
 
 

 

PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI 
Rua Manoel Pedro Miranda, 28 – Maria Goretti – CEP: 31.920-670 – Belo Horizonte – Minas Gerais 

Tel.: (031) 4141-0831 / 99395-8267 – CPNJ 29.936.551/0001-43 

1

PROPOSTA COMERCIAL 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de bens permanentes diversificados 
(mobiliários, eletroeletrônicos, dentre outros bens), destinados a suprir as 
necessidades das unidades da Capital e do interior do Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais, conforme quantidades, especificações técnicas e 
exigências estabelecidas no Edital e demais anexos. 

1) IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

Razão Social: Primer Comercio de Suprimentos Eireli CNPJ: 29.936.551/0001-43 

Endereço: Rua Manoel Pedro de Miranda Nº: 28 Sala: 

Bairro: Maria Goretti Cidade: Belo Horizonte CEP:31.920-670 

Telefone: (31)4141-0831/(31)99395-8267 E-mail:empresa.primer@gmail.com UF: MG  

Banco: Brasil Agência:1614-4 Conta: 15.634-5 

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA: 

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA: 

2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS, contados da data de sua apresentação  

2.2) PRAZO DE ENTREGA: 

PARA OS LOTES 1, 3 AO 13: 10 DIAS, contados do recebimento, pela Contratada, da 
Autorização de Fornecimento. 

PARA O LOTE 2: 15 DIAS, contados do recebimento, pela Contratada, da Autorização de 
Fornecimento. 

2.3) PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO, REPARO OU CORREÇÃO DE OBJETO QUE NÃO 
ATENDA AOS REQUISITOS CONTRATADOS OU COM DEFEITO: 5 DIAS, contados da 
solicitação da Contratante. 

2.4) PRAZO DE GARANTIA (DO FABRICANTE): 365 DIAS, contados a partir da data da 
emissão da respectiva nota fiscal. 

2.5) PRESTAÇÃO DA GARANTIA: Se o prazo de garantia for superior ao legal, o licitante 
deverá, no ato da entrega da nota fiscal (ou documento equivalente), repassar à contratante termo 
ou certificado de garantia, constando a cobertura de todo o objeto, pelo período definido no item 
2.4 desta proposta; 
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2.5.1) A garantia inclui todos os seus acessórios e será oferecida pelo fabricante. 

2.5.2) Os custos com transporte para fins de execução de serviços relativos à garantia, inclusive 
quando realizados fora da RMBH, serão arcados exclusivamente pela contratada; 

3) O PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

LOTE 5 – MATERIAL DE INFORMÁTICA 

EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP OU EQUIPARADA (art. 48, I, LCF n° 123/06) 

Ite
m 

Especificações do Item 
COD. 
SIAD 

Unidade 
Quant. 
Total 

Preço Preço deduzido ICMS 
Marca 

Modelo 

Unitário Total Unitário Total  

1 

ETIQUETA ADESIVA - 
REMALINA: SEM REMALINA; 
CARREIRA: 02 CARREIRAS; 
FORMATO: 33,9X101,6MM; 
COR: BRANCA; IMPRESSÃO: 
SEM IMPRESSÃO; 
DIMENSÃO: FOLHA NO 
FORMATO 216X279MM 
(CARTA). 

974242  Unidade 45.000  R$   0,43  R$ 19.350,00  R$   0,43  R$ 19.350,00 
Colacril 

CC185 

2  

ETIQUETA ADESIVA SEM 
REMALINA - CARREIRA: 02 
CARREIRAS; FORMATO: 
CARTA; COR: BRANCA; 
MEDIDA ETIQUETA: 138,11MM 
X 106,36MM. 

935786 

Caixa 

c/ 100 
unidades 

150  R$ 41,00  R$ 6.150,00  R$ 41,00  R$ 6.150,00 
Colacril 

CC188 

3 

ETIQUETA ADESIVA SEM 
REMALINA - CARREIRAS: 02 
CARREIRAS; FORMATO: A4; 
COR: BRANCA; MEDIDAS: 
ETIQUETA MEDINDO 99,1MM 
X 67,7MM; ETIQUETA 
ADESIVA SEM REMALINA, 
COM 02 CARREIRAS, EM 
FORMATO A4, NA COR 
BRANCA. ETIQUETA 
MEDINDO 99,1 X 67,7MM COM 
08 ETIQUETAS POR FOLHA. 

1001388 

Caixa 

c/ 100 
unidades 

60  R$ 41,00  R$ 2.460,00  R$  41,00  R$ 2.460,00 
Colacril 

CA4365 

4 

ETIQUETA PARA CD E DVD - 
FORMATO: AUTO ADESIVA, 
REDONDA, BRANCA, COM 
FURO CENTRAL; MEDIDA: 
115MM DE DIAMETRO; 

982776 
Caixa 
com 50 
unidades 

40  R$ 41,00  R$ 1.640,00  R$  41,00  R$ 1.640,00 

Colacril 

A4-CA4100CD 

CARTA CC10000 

5 

MÍDIA: CD GRAVÁVEL - 
CAPACIDADE 
ARMAZENAMENTO: 700 MB; 
SUPERFÍCIE DE GRAVAÇÃO: 
PRATEADA; SUPERFÍCIE DE 
MÍDIA: ESCRITA COM 
CANETA DE TINTA 
PERMANENTE; 
ACONDICIONAMENTO: 
ACONDICIONADO EM 
ESTOJO DE ACRÍLICO; A 
SUPERFÍCIE DE MÍDIA 
DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES SOBRE O 
PADRÃO DA MÍDIA (CD-R), A 

691380 Unidade 10.000  R$   0,90  R$ 3.600,00  R$   0,90  R$ 3.600,00 
ELGIN 

82040 
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MARCA, A CAPACIDADE 
SUPORTADA PARA DADOS E 
PARA ÁUDIO. 

6 

MÍDIA: DVD GRAVAVEL - 
CAPACIDADE 
ARMAZENAMENTO: 4.7GB; 
PADRAO: DVD+R; DVD 
GRAVÁVEL - CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 4.7 GB; 
SUPERFICIE DE GRAVAÇÃO: 
ROXA; COM SUPERFÍCIE DE 
MÍDIA PARA ESCRITA COM 
CANETA DE TINTA 
PERMANENTE; 
ACONDICIONAMENTO EM 
ESTOJO DE ACRILICO. A 
SUPERFÍCIE DE MÍDIA 
DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES SOBRE O 
PADRÃO DA MIDIA (DVD+R), 
A MARCA, A CAPACIDADE 
SUPORTADA PARA DADOS E 
PARA ÁUDIO. 

378178 Unidade 4.000  R$   0,90  R$ 9.000,00  R$   0,90  R$ 9.000,00 
ELGIN 

82050 

PREÇO TOTAL DO LOTE PREÇO TOTAL DO LOTE COM DEDUÇÃO DO ICMS 

R$       42.200,00 R$       42.200,00 

 
 

Belo Horizonte 13 de Dezembro de 2019 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Thiago de Souza Cabral 

MG 13.782.993 
CPF: 077.720.236-00 

Sócio/ Diretor 







Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/09/2019 às 12:15) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 29.936.551/0001-43.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5D71.2679.911D.3505 

Gerado em: 05/09/2019 as 12:15:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5D71.2679.911D.3505&cpfCnpj=29936551000143


29/08/2019 https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=1YPOAx7FcvF+-qhHHAiMD-Sf.host1a10:ce03…
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: THIAGO DE SOUZA CABRAL

CPF: 077.720.236-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual THIAGO DE SOUZA
CABRAL, CPF 077.720.236-00, figure como responsável ou interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às  13h04min50 do dia  29/08/2019, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: HE1P.53XZ.NLEX.XZNY

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 29.936.551/0001-43 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:16:34 do dia 05/09/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 38S9050919121634 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: THIAGO DE SOUZA CABRAL 
 
CPF/CNPJ: 077.720.236-00 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:16:53 do dia 05/09/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: NILK050919121653 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABCJJNLLNM
Documento/Certidão nº 12.489.413 Exercício: 2019
Emissão em: 26/11/2019 Requerimento em: 09:26:09 Validade: 26/12/2019

Nome: PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI
CNPJ: 29.936.551.0001.43

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI
CNPJ: 29.936.551/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:31:46 do dia 15/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2020.
Código de controle da certidão: D4C2.17E0.1C19.4DB4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C190002459967 e visualize a certidão)

19/452.883-9
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Nome Empresarial: PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3160054489-9 29.936.551/0001-43 14/03/2018 13/03/2018

Endereço Completo:

RUA MANOEL PEDRO MIRANDA 28    -  BAIRRO MARIA GORETTI  CEP 31920-670  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE: MATERIAIS DE CONSTRUCAO , PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES, MATERIAL ELETRICO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, MOVEIS, ARTIGOS DE
PAPELARIA, VIDROS, ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO,
DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS, PECAS E ACESSORIOS, COSMETICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS. COMERCIO ATACADISTA DE :
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E PECAS, BEBIDAS, PRODUTOS ALIMENTICIOS, MATERIAIS
HIDRAULICOS, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. SERVICOS DE: REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
DE COMUNICACAO, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO, REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, REPARACAO DE
ARTIGOS DO MOBILIARIO, ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, PINTURA EM EDIFICACOES , APLICACAO DE REVESTIMENTOS E
DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES,
CAPOTARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, SERVICOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS.

Capital Social: R$ 95.400,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS

Capital Integralizado: R$ 95.400,00 INDETERMINADO

NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 31/07/2019 Número: 7408726

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

020  - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI xxxxxxx 7408726 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL



Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C190002459967 e visualize a certidão)

19/452.883-9
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Nome Empresarial: PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 08 de Outubro de 2019 23:38



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C180002651222 e visualize a certidão)

18/576.804-1
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Nome Empresarial: PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3160054489-9 29.936.551/0001-43 14/03/2018 13/03/2018

Endereço Completo:

RUA MANOEL PEDRO MIRANDA 28    -  BAIRRO MARIA GORETTI  CEP 31920-670  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO,
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES.

Capital Social: R$ 95.400,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS

Capital Integralizado: R$ 95.400,00 INDETERMINADO
NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL xxxxxxx Titular / Administrador

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 06/07/2018 Número: 6916812

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2211  - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 09 de Novembro de 2018 14:55



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

PROCESSO Nº 08656.004053/2019-15

1. IDENTIFICAÇÃO

Processo nº: 08656.004053/2019-15
Nº da Nota 
Fiscal:  81

Objeto: Aquisição de pilhas e baterias
Contratante: Superintendência em Minas Gerais
Contratada: Primer Materiais e Peças Eireli

Em observância ao disposto no item 3.1 da Cláusula terceira, do contrato em epígrafe atesto(amos) 
o recebimento definitivo do objeto nos termos indicados abaixo:

A obrigação foi cumprida:
( x  ) no prazo
(     ) fora do prazo Data:
( x  ) integralmente
(     ) parcialmente, tendo em vista o seguinte:

Observações:
Foram entregues pilhas e baterias conforme o empenho (SEI! 16305208) em 
04/01/2019. Nota Fiscal 81.

2. TERMOS

Por este instrumento, os membros da Comissão de Recebimento de Materiais de 
Consumo e Permanente da 4ª SRPRF/MG, designados por meio da Portaria nº 116/2018/GAB-
MG, de DE 22 DE março DE 2018, atestam para fins de cumprimento do disposto no Art. 34, 
inciso I, da Instrução Normativa nº 4, de 11 de setembro de 2014, emitida pela Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 
os bens integrantes da Nota Fiscal acima identificada, ou conforme definido no Modelo de 
Execução do processo supracitado, atendem às exigências especificadas no Termo de 
Referência do processo acima referenciado.

(  ) Sem Estoque                         ( X )  Com estoque Subitem 3026

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO PANTUZA COTA, Chefe do Núcleo de 
Patrimônio e Material Substituto(a), em 04/01/2019, às 13:43, horário oficial de Brasília, 
com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução 
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.



Documento assinado eletronicamente por REMBRANDT WEYDEN GONCALVES DE 
PINHO, Servidor(a) Administrativo(a), em 04/01/2019, às 13:43, horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da 
Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por NELIO ALVES ABREU, Chefe do Núcleo de 
Tecnologia da Informação e Comunicação Substituto(a), em 04/01/2019, às 13:47, 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 16437298 e o código CRC 
A96215F1.

Referência: Processo nº 08656.004053/2019-15 SEI nº 16437298
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DECLARAÇÃO REGULARIDADE 

Processo Licitatório nº 369/2019  

Objeto: Registro de Preços para aquisição de bens permanentes diversificados 
(mobiliários, eletroeletrônicos, dentre outros bens), destinados a suprir as 
necessidades das unidades da Capital e do interior do Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais, conforme quantidades, especificações técnicas e 
exigências estabelecidas no Edital e demais anexos. 

A empresa PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ 
nº 29.936.551/0001-43, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
Thiago de Souza Cabral, portador(a) da Carteira de Identidade nº MG 
13.782.993 e do CPF nº 077.720.236-00, DECLARA, sob as penas da lei, que 
não está sob controle de grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, já participante 
desta licitação como controlador de outra empresa. 

DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/09 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, que não 
possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, inclusive no período compreendido entre os 6 (seis) 
meses anteriores à publicação deste Edital até a presente data. 

 
 
 

 
Belo Horizonte 13 de Dezembro de 2019 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Thiago de Souza Cabral 

MG 13.782.993 
CPF: 077.720.236-00 

Sócio/ Diretor 
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DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR 

 

Processo Licitatório nº 369/2019  

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de bens permanentes diversificados 
(mobiliários, eletroeletrônicos, dentre outros bens), destinados a suprir as 
necessidades das unidades da Capital e do interior do Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais, conforme quantidades, especificações técnicas e 
exigências estabelecidas no Edital e demais anexos. 

 

A empresa PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ 
nº 29.936.551/0001-43, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
Thiago de Souza Cabral, portador(a) da Carteira de Identidade nº MG 
13.782.993 e do CPF nº 077.720.236-00,DECLARA, para os fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

(.....) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Belo Horizonte 13 de Dezembro de 2019 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Thiago de Souza Cabral 

MG 13.782.993 
CPF: 077.720.236-00 

Sócio/ Diretor 
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DECLARAÇÃO ME/EPP OU EQUIPARADA 

Processo Licitatório nº 369/2019  

Objeto: Registro de Preços para aquisição de bens permanentes diversificados 
(mobiliários, eletroeletrônicos, dentre outros bens), destinados a suprir as 
necessidades das unidades da Capital e do interior do Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais, conforme quantidades, especificações técnicas e 
exigências estabelecidas no Edital e demais anexos.  

A empresa PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ 
nº 29.936.551/0001-43, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
Thiago de Souza Cabral, portador(a) da Carteira de Identidade nº MG 
13.782.993 e do CPF nº 077.720.236-00, DECLARA, sob pena de responder 
pelos crimes cominados no art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica) e no 
art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, que cumpre os requisitos legais para sua 
qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei 
Complementar Federal nº 123/06, e na Lei Estadual nº 20.826/13. 

DECLARA ainda ter conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido 
retromencionado, as informações registradas no Sistema Integrado de 
Administração da Receita Estadual – SIARE - SEF/MG e no Cadastro Geral de 
Fornecedores – CAGEF acerca de seu porte devem corresponder à realidade, 
sendo seu dever conferir sua exatidão e mantê-las em conformidade com as 
regras de enquadramento previstas no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 
123/06. 

(…..) Ressalva: declaro que minha empresa possui restrição referente à 
documentação fiscal e trabalhista e que utilizarei o prazo previsto no art. 43, §1º, 
da Lei Complementar Federal nº 123/06, para que possa regularizar a situação 
quando for declarado vencedor do certame. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Belo Horizonte 13 de Dezembro de 2019 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Thiago de Souza Cabral 

MG 13.782.993 
CPF: 077.720.236-00 

Sócio/ Diretor 





Termo de Abertura
Página: 1

Dados da empresa

 Finalidade:

06/11/2019

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

14/03/2018

Dados do Livro

31/12/2019

DIARIO

263

 Data Encerramento do Exercício

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Data

Inscrição

PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI

 Nome Empresarial:

3160054489-9

0031509050051

 CNPJ: 29.936.551/0001-43

MINAS GERAIS

Inscrição Municipal:

 Município:

 NIRE:

BELO HORIZONTE

PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

1.072.407/001-7

 Nome Anterior:

 UF:

 NIRE Anterior:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

SHIRLEI DE SOUZA CARMONA 95313Contador940.627.226-15

THIAGO DE SOUZA CABRAL Administrador077.720.236-00
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Termo de Encerramento
Página: 26

 Fim:

01/03/2019 31/03/2019

DIARIO

3

26

06/11/2019

14/03/2018 31/12/2018

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

Dados da empresa

 Nome Empresarial:

0031509050051

 Município: MINAS GERAISBELO HORIZONTE

PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI

Inscrição

29.936.551/0001-43

 Nome Anterior:

 CNPJ:

Inscrição Municipal:

 NIRE:  NIRE Anterior:

PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

3160054489-9

 UF:

1.072.407/001-7

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

SHIRLEI DE SOUZA CARMONA 95313Contador940.627.226-15

THIAGO DE SOUZA CABRAL Administrador077.720.236-00
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  99689271 em 07/11/2019.  Ass inado
digitalmente por Luiz Eduardo Correa Soares. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

Identificação da Empresa

3160054489-9

29.936.551/0001-43

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

DIARIO

Número de Ordem:

Espécie:

01/03/2019 - 31/03/2019Período de

3

Identificação do Livro Digital

St8g19/494.078-1

Número de Protocolo Chave de Segurança

Município: BELO HORIZONTE

Assinante(s)

CPF Nome CRC

940.627.226-15 SHIRLEI DE SOUZA CARMONA 95313

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

Belo Horizonte. quinta-feira, 07 de novembro de 2019

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600544899 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

2244

2211

BELO HORIZONTE

5 Julho 2018

Nº FCN/REMP

J183488298102

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Rua Curitiba, 545 - Salas 604 e 606 - Centro / Belo Horizonte 

Tel.: 3271-8370 .:. www.shirleicarmona.com.br 

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI 
CNPJ 29.936.551/0001-43 

 
THIAGO DE SOUZA CABRAL, nacionalidade brasileira, empresário, casado, regime de bens comunhão parcial, portador do 
CPF 077.720.236-00, e do documento de identidade MG-13.782.993, emitida pela SSP/MG, residente a Rua Francelina Alves de 
Miranda, nº 479, bairro Maria Goretti, município Belo Horizonte, em Minas Gerais, CEP 31.920-690, resolve promover alterações 
em seu contrato social, conforme as seguintes cláusulas: 
 
Cláusula Primeira - O endereço da empresa será a rua Manoel Pedro Miranda, nº 28, bairro Maria Goretti, município de Belo 
Horizonte, em Minas Gerais, CEP 31.920-690. 
 
Cláusula Segunda - O objeto social da empresa será comércio varejista de materiais de construção em geral, comércio varejista de 
material elétrico, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista de artigos de 
papelaria, comércio varejista de móveis, comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
 
Em virtude desta alteração contratual e em atendimento à adequação da sociedade ao novo Código Civil Brasileiro, Lei nº 
10.406/2002, o Contrato Social passará a ter a seguinte redação: 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de PRIMER MATERIAIS E PEÇAS EIRELI. 
 
Cláusula Segunda - O objeto social da empresa será comércio varejista de materiais de construção em geral, comércio varejista de 
material elétrico, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista de artigos de 
papelaria, comércio varejista de móveis, comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
 
Cláusula Terceira - O endereço da empresa será a rua Manoel Pedro Miranda, nº 28, bairro Maria Goretti, município de Belo 
Horizonte, em Minas Gerais, CEP 31.920-690. 
 
Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 13/03/2018 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente do País. 
 
Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato de alteração do 
ato constitutivo. 
 
Cláusula Nona - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa 
individual de responsabilidade limitada. 
 
Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato de constituição. 
 
BELO HORIZONTE, 03 de julho de 2018. 
 

THIAGO DE SOUZA CABRAL  
Titular/Administrador 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, de nire
3160054489-9 e protocolado sob o número 18/382.628-1 em 05/07/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6916812, em 06/07/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Thiago
Greca Maia. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

Belo Horizonte. Sexta-feira, 06 de Julho de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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05/07/2018. Autenticação: 2788F09CC7FC5BF7E1CD69E0711751A06A28DA24. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/382.628-1 e o código de segurança mwBq Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 06/07/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CPF
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THIAGO GRECA MAIA048.806.116-46
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Belo Horizonte. Sexta-feira, 06 de Julho de 2018
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600544899 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

020

021

2244

BELO HORIZONTE

29 Julho 2019

Nº FCN/REMP

MGP1900444367

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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193154617 - 19/07/2019. Autenticação: A588E884307566E698D7825140C2F2DBCE8336. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/315.461-7 e o código de segurança 5oA3 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Rua Curitiba, 545 - Salas 610 e 612 - Centro / Belo Horizonte 

Tel.: 3271-8370 .:. www.shirleicarmona.com.br 

3ª ALTERAÇÃO PRIMER MATERIAIS E PEÇAS EIRELI 
CNPJ 29.936.551/0001-43 .:. NIRE 31600544899 

 
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, THIAGO DE 
SOUZA CABRAL, nacionalidade brasileira, empresário, casado, regime de bens: comunhão parcial, portador do CPF 
077.720.236-00, e do documento de identidade MG-13.782.993, emitido pela SSP/MG, residente à Rua Francelina 
Alves de Miranda, nº 479, bairro Maria Goretti, município Belo Horizonte, em Minas Gerais, CEP 31.920-690, 
resolve alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, PRIMER MATERIAIS E PEÇAS EIRELI, sito à 
rua Manoel Pedro Miranda, n° 28, bairro Maria Goretti, na cidade de Belo Horizonte, em Minas Gerias, CEP 31920-
670, registro no CNPJ 29,936,551/0001-43, registro JUCEMG NIRE 31600544899, conforme as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O nome empresarial será Primer Comércio de Suprimentos Eireli. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa será comércio varejista de: materiais de construção, peças e 
acessórios novos para veículos automotores, material elétrico, equipamentos e suprimentos de informática, móveis, 
artigos de papelaria, vidros, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, artigos de cama, mesa e banho, discos, 
CDs, DVDs e fitas, embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios, cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal, artigos médicos e ortopédicos. Comércio atacadista de: máquinas e equipamentos para uso 
comercial, partes e peças, bebidas, produtos alimentícios, materiais hidráulicos, artigos do vestuário e acessórios. 
Serviços de: reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
reparação de artigos do mobiliário, encadernação e plastificação, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, pintura em edificações, aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores, lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, capotaria, instalação e manutenção 
elétrica, limpeza em prédios e em domicílios, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
Em virtude desta alteração o Ato Constitutivo passará a ter a seguinte redação: 
 

ATO CONSTITUTIVO PRIMER COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI 
 
Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de Primer Comércio de Suprimentos Eireli. 
 
Cláusula Segunda – O objeto social da empresa será comércio varejista de: materiais de construção, peças e 
acessórios novos para veículos automotores, material elétrico, equipamentos e suprimentos de informática, móveis, 
artigos de papelaria, vidros, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, artigos de cama, mesa e banho, discos, 
CDs, DVDs e fitas, embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios, cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal, artigos médicos e ortopédicos. Comércio atacadista de: máquinas e equipamentos para uso 
comercial, partes e peças, bebidas, produtos alimentícios, materiais hidráulicos, artigos do vestuário e acessórios. 
Serviços de: reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
reparação de artigos do mobiliário, encadernação e plastificação, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, pintura em edificações, aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores, lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, capotaria, instalação e manutenção 
elétrica, limpeza em prédios e em domicílios, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
 
Cláusula Terceira - O endereço da empresa será a rua Manoel Pedro Miranda, nº 28, bairro Maria Goretti, município 
de Belo Horizonte, em Minas Gerais, CEP 31.920-670. 
 
Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 13 de março de 2018 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente do País. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7408726 em 31/07/2019 da Empresa PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada em 31/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Rua Curitiba, 545 - Salas 610 e 612 - Centro / Belo Horizonte 

Tel.: 3271-8370 .:. www.shirleicarmona.com.br 

 
Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular, já qualificado acima, com os poderes e as 
atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto. 
 
Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante ato de 
alteração do ato constitutivo. 
 
Cláusula Nona - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra 
empresa individual de responsabilidade limitada. 
 
Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste ato de constituição. 
 
Belo Horizonte, 29 de julho de 2019. 
 

THIAGO DE SOUZA CABRAL  
Titular/Administrador 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7408726 em 31/07/2019 da Empresa PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo
193154617 - 19/07/2019. Autenticação: A588E884307566E698D7825140C2F2DBCE8336. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
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autenticada digitalmente e assinada em 31/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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193154617 - 19/07/2019. Autenticação: A588E884307566E698D7825140C2F2DBCE8336. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/315.461-7 e o código de segurança 5oA3 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI,
de nire 3160054489-9 e protocolado sob o número 19/315.461-7 em 19/07/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 7408726, em 31/07/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Ana Carolina Dias Mauler Bento. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

Belo Horizonte. Quarta-feira, 31 de Julho de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7408726 em 31/07/2019 da Empresa PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo
193154617 - 19/07/2019. Autenticação: A588E884307566E698D7825140C2F2DBCE8336. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/315.461-7 e o código de segurança 5oA3 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 6/7



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ANA CAROLINA DIAS MAULER BENTO039.216.506-66

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 31 de Julho de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7408726 em 31/07/2019 da Empresa PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo
193154617 - 19/07/2019. Autenticação: A588E884307566E698D7825140C2F2DBCE8336. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/315.461-7 e o código de segurança 5oA3 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 31/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 7/7



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Data de Validade:

SITUAÇÃO: Responsável

Ateste a validade deste documento no endereço eletrônico: alf.siatu.pbh.gov.br

2019025735 05/08/2019 05/08/2024

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Data Concessão:Nº do Alvará:

Ativo Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

Nº do Processo de Concessão:

DADOS DO LICENCIADO

Emitido pela internet

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

29.936.551/0001-43 1.072.407/001-7 31/07/2019

PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS

Não

CNPJ:

761033 001 002XÍndice Cadastral do IPTU:

Endereço

Logradouro:

Nº:

Bairro:

Município: CEP:

Complemento:

Tipo de imóvel constante no IPTU: LOJA

Área utilizada(m²): 50,00

Permissividade da Via:

Zoneamento:

ADE:

Regional:Vias Preferencialmente Residenciais

ZAR2 - ZONA DE ADENSAMENTO RESTRITO 2

não inserido

NORDESTE - NE3

10m <= LARGURA DA VIA < 15m

DADOS DO IMÓVEL

RUA MANOEL PEDRO MIRANDA

28

MARIA GORETTI

31920-670

Class.Via:

Belo Horizonte

LOCAL

ATIVIDADES
Código Descrição Subcategoria Tipologia

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EM GERAL - Não exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de materiais de construção474409900

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES - Não exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de veículos peças e acessórios453070300

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - Não
exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de materiais de construção474230000

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - Não

COMÉRCIO Comércio varejista de artigos de uso técnico
profissional

475120100

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS - Não exercida no local COMÉRCIO Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso
pessoal e domiciliar

475470100

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E
VIDEO - Não exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso
pessoal e domiciliar

475390000

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA - Não exercida no
local

SERVIÇO Serviços técnico- profissionais432150000

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA - Não
exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso
pessoal e domiciliar

476100300

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO - Não exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso
pessoal e domiciliar

475550300

COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS -
Não exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso
pessoal e domiciliar

476280000

COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS
VEICULOS RECREATIVOS, PECAS E ACESSORIOS - Não
exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso
pessoal e domiciliar

476360500

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL - Não exercida no
local

COMÉRCIO Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso
pessoal e domiciliar

477250000

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS - Não exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de artigos de uso técnico
profissional

477330000

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS - Não exercida no
local

SERVIÇO Serviços domiciliares812140000

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS - Não exercida no local

SERVIÇO Serviços de diversão e esporte823000100

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS - Não exercida no local

SERVIÇO Serviços de reparação e conservação951180000

Página 1 de 2Nº do Alvará:2019025735



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Código Descrição Subcategoria Tipologia

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO - Não exercida no local

SERVIÇO Serviços de reparação e conservação951260000

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO -
Não exercida no local

SERVIÇO Serviços de reparação e conservação952150000

REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO - Não exercida
no local

SERVIÇO Serviços de reparação e conservação952910500

SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO - Não
exercida no local

INDÚSTRIA Indústria editorial e gráfica182290100

SERVICOS DE PINTURA EM EDIFICACOES EM GERAL -
Não exercida no local

Não prevista na lei433040400

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES - Não exercida no local

Não prevista na lei433040500

SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO
DE VEICULOS AUTOMOTORES - Não exercida no local

SERVIÇO Serviços de reparação e conservação452000500

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO - Não exercida no local

SERVIÇO Serviços técnico- profissionais432230200

SERVIÇOS DE CAPOTARIA - Não exercida no local SERVIÇO Serviços de reparação e conservação452000800

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE
SEGURANCA - Não exercida no local

COMÉRCIO Comércio atacadista de artigos de uso pessoal e
doméstico

464270100

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E
PECAS - Não exercida no local

COMÉRCIO Comércio atacadista de artigos de uso técnico
profissional, máquinas, equipamentos e
ferramentas

466560000

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS - Não exercida no local COMÉRCIO Comércio varejista de produtos alimentícios472370000

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE  -
Não exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de produtos alimentícios472969900

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS -
Não exercida no local

COMÉRCIO Comércio varejista de materiais de construção474400300

CÓDIGO DESCRIÇÃO

A Escritório / sede administrativa de empresa (Grupo II)

ATIVIDADES AUXILIARES

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

- Para o funcionamento, deverão ser atendidas as normas sanitárias,  ambientais, de segurança e de acessibilidade.

- Havendo alteração de atividades, área utilizada ou endereço do estabelecimento, deverá ser providenciado novo
Alvará de Localização e Funcionamento.
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis do patrimônio público, é necessária a apresentação de Termo de Permissão de uso emitido pelo órgão
proprietário do imóvel.
- Caso sejam utilizados lotes lindeiros a outro(s) logradouro(s), deverá ser verificada a possibilidade de aplicação do
Art. 71-B da Lei 7.166/96, alterado pelo Art. 64 da lei 9.959/2010.
- A emissão de ruídos, sons e vibrações deverão obedecer às determinações da Lei 9.505/2008.

- A área utilizada deve ser compatível com o exercício da atividade, não sendo admitida a utilização de espaço público
para o exercício da mesma.
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte estão sendo consolidados desde janeiro/2012. Caso seja necessário, o
endereço constante nesse documento poderá ser alterado, conforme Art. 41 da Lei Municipal n.º 9.691 de 19/01/2009.

- "Este empreendimento poderá participar do Programa de Certificação em Sustentabilidade Ambiental de Belo
Horizonte. Maiores informações no sítio do Programa de Certificação (cesa.pbh.gov.br), no Portal de Serviços
(http://portaldeservicos.pbh.gov.br), no Sistema de Atendimento ao Cidadão - SACWeb e/ou através do telefone 156."

- Proibida a utilização e/ou comercialização de qualquer produto em vias e logradouros públicos.

- A instalação de engenho de publicidade (placas ou similares), em estabelecimentos não residenciais, depende de
licenciamento prévio junto à Prefeitura, conforme Art. 281 do Código de Posturas, Lei 8.616/03.

- A instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio depende de licenciamento prévio junto à Prefeitura,
conforme Art. 84 do Código de Posturas, Lei 8.616/03.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins e efeitos que a empresa Primer Materiais e
Peças  Eireli  estabelecida  à  RUA MANOEL PEDRO  MIRANDA,  28  -  MARIA GORETTI,  Belo
Horizonte, MG – CEP: 31920670 CNPJ. 29.936.551/0001-43 forneceu os materiais constantes de
suas Notas Fiscais nº 263/2019 e 264/2019 de 06/08/2019. 

O  material  foi  entregue  no  prazo  estabelecido  e  dentro  das  especificações  estabelecidas  no
pregão eletrônico nº 56/2018 da Universidade Federal da Alfenas (153028) e posteriormente na
ATA de registro de preços 153028 24/2019.

Relação dos materiais fornecidos: 300 unidades do aparelho Telefônico sem Fio Elgin TSF-8001.

Assim,  atestamos  que  não  existem  em  nossos  registros,  até  a  presente  data,  fatos  que
desabonem a conduta e responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas perante a
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória/ES.

           
Datado e assinado digitalmente

Josias Rodrigues de Aguiar
Chefe do SEPOL

DRF/VIT/ES

________________________________________________________________________________________________
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Documento de 1 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao
AP04.1119.17093.4985 no endereco http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

consulte a pagina de autenticacao no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade
deste documento nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24

de agosto de 2001

Histórico de atividades sobre o documento:

Documento assinado digitalmente por: 
JOSIAS RODRIGUES DE AGUIAR em 04/11/2019.

Confira o documento original pelo Smartphone conectado à Internet:

Dúvida? Acesse 
http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/qrcode.xhtml

Confira o documento original pela Internet:

a) Acesse o endereço:

 http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

b) Digite o código abaixo:

AP04.1119.17093.4985

Código Hash obtido atraves do algoritmo SHA-256:

mPLbjauCT864NlyAxxKKLEm1RuyUegabz411hCbj7Fw=

http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/qrcode.xhtml
http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - NAD/SELOG/SR/PF/MG

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 11642363/2019-NAD/SELOG/SR/PF/MG

Processo nº 08350.022471/2018-48

Interessado: NÚCLEO ADMINISTRATIVO - NAD/SELOG/SR/PF/MG

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins e efeitos que a empresa Primer Materiais e Peças Eireli estabelecida 
à RUA MANOEL PEDRO MIRANDA, 28 - MARIA GORETTI, Belo Horizonte, MG - CEP: 
31920670 CNPJ. 29.936.551/0001-43 forneceu os materiais constantes da sua Nota Fiscal nº 179 de 
09/06/2019. Conforme ateste constante (Documento SEI 11328457) o material foi entregue no prazo 
estabelecido e dentro das especificações estabelecidas no Edital do pregão 01/2019 itens 45 e 48.

Relação dos materiais fornecidos:

PENDRIVE 16G

PENDRIVE 128GB

Assim, atestamos que não existem em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a 
conduta e responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas perante à SR/PF/MG.

Celso Ferreira dos Santos
Agente Administrativo - Mat. 13960
Chefe do NAD/SELOG/SR/PF/MG

Documento assinado eletronicamente por CELSO FERREIRA DOS SANTOS, Chefe de Núcleo, 
em 11/07/2019, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site 
h p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
11642363 e o código CRC 7EF35B44.



Referência: Processo nº 08350.022471/2018-48 SEI nº 11642363



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

LAUDO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins e efeitos que a empresa Primer Materiais e Peças Eireli 
estabelecida à RUA MANOEL PEDRO MIRANDA, 28 - MARIA GORETTI, Belo Horizonte, 
MG - CEP: 31920670 CNPJ. 29.936.551/0001-43 forneceu os materiais constantes da sua Nota 
Fiscal nº 81 de 03/01/2019. Conforme Termo de Recebimento Definitivo (Documento 
SEI 16437298 código verificador A96215F1) o material foi entregue no prazo estabelecido e 
dentro das especificações estabelecidas no Edital.

Relação dos materiais fornecidos:

BATERIA ALCALINA 9 VOLTS, 150,00 UNIDADES

BATERIA 9 VOLTS RECARREGÁVEL 250 MAH, 150,00 UNIDADES

PILHA ALCALINA AAA, TENSÃO 1,5 VOLTS, 250,00 UNIDADES

PILHA RECARREGÁVEL AAA 900 MAH, 100,00 UNIDADES

PILHA ALCALINA AA, TENSÃO 1,5 VOLTS, 250,00 UNIDADES

Assim, atestamos que não existem em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a 
conduta e responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas perante à SRPRF-MG.

DANIEL SOUZA MATOS
Chefe do Núcleo de Patrimônio e Material

De acordo,

ARISTIDES AMARAL JUNIOR
Ordenador de Despesas - SRPRF/MG

Documento assinado eletronicamente por DANIEL SOUZA MATOS, Chefe do Núcleo de 
Patrimônio e Material, em 13/03/2019, às 16:12, horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução 
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.



Documento assinado eletronicamente por ARISTIDES AMARAL JUNIOR, Superintendente 
Regional em Minas Gerais Substituto(a), em 13/03/2019, às 16:45, horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da 
Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 17651449 e o código CRC 
EBFF98EB.

Referência: Processo nº 08656.004053/2019-15 SEI nº 17651449



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600544899 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI

223 BALANCO

BELO HORIZONTE

5 Julho 2019

Nº FCN/REMP

MGE1900398753

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7375722 em 05/07/2019 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 192872991 -
04/07/2019. Autenticação: 88E68623C153B4684DA5058A4C0E1B61B64DCBE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/287.299-1 e o código de segurança Tqqs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/287.299-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE1900398753

Data

04/07/2019

940.627.226-15 SHIRLEI DE SOUZA CARMONA

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7375722 em 05/07/2019 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 192872991 -
04/07/2019. Autenticação: 88E68623C153B4684DA5058A4C0E1B61B64DCBE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/287.299-1 e o código de segurança Tqqs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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PRIMER MATERIAIS E PEÇAS EIRELI
BALANÇO PATRIMONIAL

Conta Descrição Saldo Atual

Cial Informática
Data: 31/12/2018

Folha nº 0002

Saldo Anterior

29.936.551/0001-43CNPJ: NIRE:31600544899

100.000-7 ATIVO 96.741,370,00

100.010-6 ATIVO CIRCULANTE 96.741,370,00

100.020-9 ATIVO DISPONÍVEL 96.741,370,00

100.030-8 CAIXA 96.741,370,00

100.040-7 Caixa 96.741,370,00

96741,37.

THIAGO DE SOUZA CABRAL

Reconhecemos a exatidão deste balanço cujo Ativo e Passivo somam

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas.

______________________________________________

Sócio Administrador
SHIRLEI DE SOUZA CARMONA
Contador  -  CRC: 95313

______________________________________________

07772023600 13782993CPF: RG: CPF: 94062722615 RG: 5041778

Processado por: SHIRLEI DE SOUZA CARMONA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7375722 em 05/07/2019 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 192872991 -
04/07/2019. Autenticação: 88E68623C153B4684DA5058A4C0E1B61B64DCBE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/287.299-1 e o código de segurança Tqqs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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PRIMER MATERIAIS E PEÇAS EIRELI
BALANÇO PATRIMONIAL

Conta Descrição Saldo Atual

Cial Informática
Data: 31/12/2018

Folha nº 0003

Saldo Anterior

29.936.551/0001-43CNPJ: NIRE:31600544899

200.000-7 PASSIVO 95.400,000,00

220.501-5 OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 954,000,00

220.511-4 Pro Labore a Pagar 954,000,00

221.700-7 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS (954,00)0,00

221.701-5 Inss a Recolher (104,94)0,00

221.704-6 Pro labore a Pagar (849,06)0,00

280.000-7 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 95.400,000,00

281.000-7 CAPITAL SOCIAL 95.400,000,00

281.100-7 CAPITAL SUBSCRITO 95.400,000,00

281.101-5 Capital Social 95.400,000,00

96741,37.

THIAGO DE SOUZA CABRAL

Reconhecemos a exatidão deste balanço cujo Ativo e Passivo somam

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas.

______________________________________________

Sócio Administrador
SHIRLEI DE SOUZA CARMONA
Contador  -  CRC: 95313

______________________________________________

07772023600 13782993CPF: RG: CPF: 94062722615 RG: 5041778

Processado por: SHIRLEI DE SOUZA CARMONA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7375722 em 05/07/2019 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 192872991 -
04/07/2019. Autenticação: 88E68623C153B4684DA5058A4C0E1B61B64DCBE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/287.299-1 e o código de segurança Tqqs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/287.299-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE1900398753

Data

04/07/2019

940.627.226-15 SHIRLEI DE SOUZA CARMONA

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7375722 em 05/07/2019 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 192872991 -
04/07/2019. Autenticação: 88E68623C153B4684DA5058A4C0E1B61B64DCBE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/287.299-1 e o código de segurança Tqqs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

ContaDescrição Nat. Exercício AtualC. Custo

Cial Informática Folha nº 0004

Período: De 14/03/2018 a 31/12/2018

31600544899NIRE:29.936.551/0001-43CNPJ: 

PRIMER MATERIAIS E PEÇAS EIRELI

400.000-7CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS C 54.033,93

402.000-7RECEITAS OPERACIONAIS C 54.033,93

403.000-7RECEITAS BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS C 55.760,49

408.000-7(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA D 1.726,56

300.000-7CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E DESPESAS D 41.288,74

302.000-7CUSTOS DE PRODUÇÃO D 39.055,62

303.000-7CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO D 39.055,62

350.000-7DESPESAS OPERACIONAIS D 2.233,12

362.000-7DESPESAS ADMINISTRATIVAS D 2.233,12

Receitas:

Despesas:

Lucro Líquido do Exercício:

RESULTADO DO EXERCÍCIO

54033,93

41288,74

12745,19

______________________________________________
THIAGO DE SOUZA CABRAL
Sócio Administrador

CPF: 07772023600 RG: 13782993 CPF: 94062722615 5041778RG:
Contador  -  CRC: 95313
SHIRLEI DE SOUZA CARMONA
______________________________________________

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício.

Processado por: SHIRLEI DE SOUZA CARMONA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7375722 em 05/07/2019 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 192872991 -
04/07/2019. Autenticação: 88E68623C153B4684DA5058A4C0E1B61B64DCBE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/287.299-1 e o código de segurança Tqqs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/287.299-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE1900398753

Data

04/07/2019

940.627.226-15 SHIRLEI DE SOUZA CARMONA

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7375722 em 05/07/2019 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 192872991 -
04/07/2019. Autenticação: 88E68623C153B4684DA5058A4C0E1B61B64DCBE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/287.299-1 e o código de segurança Tqqs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 7/9



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, de nire
3160054489-9 e protocolado sob o número 19/287.299-1 em 04/07/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7375722, em 05/07/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Zulene
figueiredo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

940.627.226-15 SHIRLEI DE SOUZA CARMONA

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

940.627.226-15 SHIRLEI DE SOUZA CARMONA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

940.627.226-15 SHIRLEI DE SOUZA CARMONA

Belo Horizonte. Sexta-feira, 05 de Julho de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7375722 em 05/07/2019 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 192872991 -
04/07/2019. Autenticação: 88E68623C153B4684DA5058A4C0E1B61B64DCBE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/287.299-1 e o código de segurança Tqqs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ZULENE FIGUEIREDO254.805.296-68

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 05 de Julho de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7375722 em 05/07/2019 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 192872991 -
04/07/2019. Autenticação: 88E68623C153B4684DA5058A4C0E1B61B64DCBE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/287.299-1 e o código de segurança Tqqs Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600544899 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI

223 BALANCO

BELO HORIZONTE

8 Junho 2018

Nº FCN/REMP

J183662073209

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6885660 em 08/06/2018 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 183378199 -
07/06/2018. Autenticação: D38A10DDFF4EFE6F2F30FEB9F4FBF7E1A671A25F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/337.819-9 e o código de segurança cQBK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/337.819-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183662073209

Data

07/06/2018

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6885660 em 08/06/2018 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 183378199 -
07/06/2018. Autenticação: D38A10DDFF4EFE6F2F30FEB9F4FBF7E1A671A25F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/337.819-9 e o código de segurança cQBK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6885660 em 08/06/2018 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 183378199 -
07/06/2018. Autenticação: D38A10DDFF4EFE6F2F30FEB9F4FBF7E1A671A25F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/337.819-9 e o código de segurança cQBK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6885660 em 08/06/2018 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 183378199 -
07/06/2018. Autenticação: D38A10DDFF4EFE6F2F30FEB9F4FBF7E1A671A25F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/337.819-9 e o código de segurança cQBK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/337.819-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183662073209

Data

07/06/2018

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

940.627.226-15 SHIRLEI DE SOUZA CARMONA GONCALVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6885660 em 08/06/2018 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 183378199 -
07/06/2018. Autenticação: D38A10DDFF4EFE6F2F30FEB9F4FBF7E1A671A25F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/337.819-9 e o código de segurança cQBK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, de nire
3160054489-9 e protocolado sob o número 18/337.819-9 em 07/06/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6885660, em 08/06/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Gustavo Henrique Campos dos Santos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

940.627.226-15 SHIRLEI DE SOUZA CARMONA GONCALVES

Belo Horizonte. Sexta-feira, 08 de Junho de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6885660 em 08/06/2018 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 183378199 -
07/06/2018. Autenticação: D38A10DDFF4EFE6F2F30FEB9F4FBF7E1A671A25F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/337.819-9 e o código de segurança cQBK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

GUSTAVO HENRIQUE CAMPOS DOS SANTOS061.700.176-60

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 08 de Junho de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6885660 em 08/06/2018 da Empresa PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI, Nire 31600544899 e protocolo 183378199 -
07/06/2018. Autenticação: D38A10DDFF4EFE6F2F30FEB9F4FBF7E1A671A25F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/337.819-9 e o código de segurança cQBK Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/06/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
23009         31/10/2019 31/10/2019 31/01/2020

Dados básicos:
CNPJ : 52.556.578/0001-22

Razão Social : ELGIN S/A

Nome fantasia : ELGIN MÁQUINAS S/A

Data de abertura : 18/03/1952

Endereço:
logradouro: AV.VER.DANTE JORDÃO STOPPA, 47

N.º: 47 Complemento: -

Bairro: JARDIM CINTIA Município: MOGI DAS CRUZES

CEP: 08820-390 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-41 Importação de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista - Lei nº 12.305/2010

21-45 Importação de pneus e similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

21-3 Utilização técnica de substâncias controladas - Protocolo de Montreal

5-3 Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos

18-81
Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - Resolução CONAMA nº 401/2008 (importação, pilhas,

baterias)

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação DA3R1TS57K1URNLE

IBAMA - CTF/APP 31/10/2019 - 07:34:11







BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI
CNPJ: 29.936.551/0001-43

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 05 de Dezembro de 2019 às 15:52

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1912-0515-5241-0594-0573

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 05 de Dezembro de 2019 às 15:52



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI
CNPJ: 29.936.551/0001-43

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 04 de Novembro de 2019 às 12:53

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1911-0412-5336-0314-6549

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 04 de Novembro de 2019 às 12:53



26/11/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.936.551/0001-43
Razão Social:PRIMER MATERIAIS E PECAS EIRELI
Endereço: R FRANCELINA ALVES DE MIRANDA 479 / MARIA GORETTI / BELO

HORIZONTE / MG / 31920-690

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/11/2019 a 08/12/2019 

Certificação Número: 2019110904571153071644

Informação obtida em 26/11/2019 10:19:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: <!DOCTYPE HTML PUBLIC "-//IETF//DTD HTML
2.0//EN"><HTML><HEAD><TITLE>503 SERVICE TEMPORARILY
UNAVAILABLE</TITLE></HEAD><BODY><H1>SERVICE TEMPORARILY
UNAVAILABLE</H1><P>THE SERVER IS TEMPORARILY UNABLE TO SERVICE
YOURREQUEST DUE TO MAINTENANCE DOWNTIME OR CAPACITYPROBLEMS. PLEASE
TRY AGAIN LATER.</P></BODY></HTML> (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.936.551/0001-43
Certidão nº: 188271102/2019
Expedição: 04/11/2019, às 13:58:08
Validade: 01/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que <!DOCTYPE HTML PUBLIC "-//IETF//DTD HTML

2 . 0 / / E N " > < H T M L > < H E A D > < T I T L E > 5 0 3  S E R V I C E  T E M P O R A R I L Y

U N A V A I L A B L E < / T I T L E > < / H E A D > < B O D Y > < H 1 > S E R V I C E  T E M P O R A R I L Y

UNAVAILABLE</H1><P>THE SERVER IS TEMPORARILY UNABLE TO SERVICE

YOURREQUEST DUE TO MAINTENANCE DOWNTIME OR CAPACITYPROBLEMS. PLEASE TRY

AGAIN LATER.</P></BODY></HTML> (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 29.936.551/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 188271102/2019. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.936.551/0001-43
Certidão nº: 190068503/2019
Expedição: 26/11/2019, às 10:21:37
Validade: 23/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
29.936.551/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

EMPREGADOR: PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI (PRIMER
COMERCIO DE SUPRIMENTOS)

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/08/2019, às 11h16

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
h t t p : / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z a n d o  o  c ó d i g o  3 6 p 7 r c H .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 29.936.551/0001-43

3. Conforme artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

Página 1 de 1
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